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LEI Nº=472 , DE Q1 DE DEZBI:BRO D~ 1fil.. 

Dispõe eÔbre a celebra~·ão de Convênio com o -
Instituto Nacional de Colonizayão e Reforma// 
.b.0rária- TIWRA. 

P.TTOUIO GC~ ES ~ ""':in.FDI, Prefeito ·-unici:pal de Catiguá, -

nos têrr:ios do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2 

nº=9 , de 31 de dezembro de 1969, sanciona e~ronulga a seguinte -
lei a}-rovaJa :pela Câmara lliuniciral de Cat.i.g..i.á, e.::. sua Sessão de/ 
06 de dezembro de 1971, conforme Resolução N2=244/71 . 

Ar~igo 12 - Fica o Exeuutivo Municipal autcrizado a c~ 
lebrar Convên~o com o Instituto Nacional de Colcniza~ão e Refor
ma AgrÉ.ria-I!7CRA, autarquia Feder2..1 vinculada ao J.:ir.istério da -
.Agricll.l tu~·a. 

Artigo 22 - Esta lei entr<Ú'a em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposiçÕeo em contrário. 

Prefeitura Municipal_ de Catiguá, 07 de dezembro de 1971 . 
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Re~istrada no livro competente, e em seguida publicada 
por afixação no local de costume. 


